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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Justifica-se esta homenagem pelo brilhante trabalho realizado na comunidade e no "Vinicius Barbearia",
atendendo os clientes com dedicação e exelência na prestação de serviço. Assim sendo, o "Vinicius Barbearia" é de
maneira inegável nesta Moção de Aplausos na pessoa do proprietário Senhor Vinicius Moreira Marques.

 

Como reconhecimento do Poder Legislativo, pelo compromisso social desempenhado no bairro Planalto e
pelo empreendedorismo na área desempenhada  dos cuidados estéticos de beleza. Na pessoa do proprietário Senhor
Vinicius Moreira Marques.
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

APLAUSO Nº 36024/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
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GABINETE DO LIZA PRADO

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

LIZA PRADO



Nome Quantidade

LIZA PRADO 1

1Total


